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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO RAMALHO

LEI Nq 899. DE 25 DE ABRIL DE 2025.

"Que dá nova denominação em via pública e dá

outras providências".

Autoria: Poder Legislativo
fVereadores João Paulo Lucheti e Vanessa P. S.

Rodriguesl

DIRCE DA CONCEIÇÃO BUBOLA VALEJO, Prefeita Municipal de João Ramalho, Comarca de

Quatá, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara

Municipal aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte LEI:

Art. ls. A Rua Francisco Silva dos Santos, situada entre a Avenida Huet Bacelar e a Rua

Benedito Soares Marcondes, na Vila Santa Cruz, passa a denominar-se Rua Azor do Prado

Pereira,

Parágrafo único. Para fins de cumprimento do disposto no cdput deste artigo, dever-se-á

ocorrer à identificação do local com a confecção de letreiro amplamente visível, dando-se

também publicidade a denominação sempre que for preciso referir-se âo local.

Art. 2q. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de João Ramalho/SP,25 de abril de 2025.
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Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal, publicada de acordo com o artigo 114 da LOMJR" e
publicada por afixação no local próprio público de costume na data supra.

Roberto Scali
Sec anças e Tributos

Página 1 de 1
Rua Benedito Soares Marcondes, 300 CEP. 19680-017 João Ramalho-SP

Fone: (18) 3998-1107 - e-mail: prefeitura@ioaoramalho.sp.gov.br

ESTADO DE SÃO PAULO
CNPJ/MF Ns 46.4M,7 90 I OOOL-03 - wwwjoaoramalho,sp.gov.br


